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PODER EXECUTIVO DE SALTINHO

Atos Oficiais Decretos

DECRETO Nº 1941 , DE 01 DE JUNHO DE 2020 - LEI N.705DECRETO Nº 1941 , DE 01 DE JUNHO DE 2020 - LEI N.705DECRETO Nº 1941 , DE 01 DE JUNHO DE 2020 - LEI N.705DECRETO Nº 1941 , DE 01 DE JUNHO DE 2020 - LEI N.705

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHOPREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHOPREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHOPREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO
Av. Sete de Setembro, 1733
66831959/0001-87 Exercício: 2020

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

0302 02 ADMINISTRAÇÃO

33 9.500,0004.122.0005.2011.0000 PROGRAMA DE AUXÍLIO A ALIMENTAÇÃO/ CESTAS BÁSICAS
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0602 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

75 36.000,0010.301.0008.2017.0000 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 010
01 TESOURO

00

310 000 SAÚDE-GERAL - BB - 28-0

235 12.500,0010.301.0008.2017.0000 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 050
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

00

312 002 RECURSO COVID 19 FEDER- BB C/C 102969-X

241 17.500,0010.301.0008.2017.0000 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 050
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

00

312 002 RECURSO COVID 19 FEDER- BB C/C 102969-X

251 31.000,0010.301.0008.2017.0000 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 010
01 TESOURO

00

312 009 LC 173/2020 - SUS E SUAS- ENFR COVID19

1202 02 OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

247 36.450,0015.452.0020.2035.0000 MANUTENÇÃO  DA COORDENAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 950
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS - exercício anterior

00

100 004 CESSÃO ONEROSA DO PRE SAL 510-X

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$152.450,00 distribuídos as seguintes dotações:

152.450,00Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )

1Pagina
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DECRETO Nº 1941 , DE 01 DE JUNHO DE 2020 - LEI N.705DECRETO Nº 1941 , DE 01 DE JUNHO DE 2020 - LEI N.705DECRETO Nº 1941 , DE 01 DE JUNHO DE 2020 - LEI N.705DECRETO Nº 1941 , DE 01 DE JUNHO DE 2020 - LEI N.705

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHOPREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHOPREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHOPREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO
Av. Sete de Setembro, 1733
66831959/0001-87 Exercício: 2020

1602 02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

204 9.500,0008.244.0024.2044.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA F.R.: 010
01 TESOURO

00

510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

30.000,0030.000,0030.000,0030.000,00Excesso:Excesso:Excesso:Excesso:
Fontes de Recurso

30.000,000005

36.450,0036.450,0036.450,0036.450,00Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:
Fontes de Recurso

36.450,000095

Anulação:

02 ADMINISTRAÇÃO02 03

34 -19.000,0004.122.0005.2282.0000 PROGRAMA DE AUXÍLIO A ALIMENTAÇÃO/ TICKET ALIMENTAÇÃO
3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE02 06

59 -31.000,0010.301.0008.2017.0000 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
310 000 SAÚDE-GERAL - BB - 28-0

70 -36.000,0010.301.0008.2017.0000 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
310 000 SAÚDE-GERAL - BB - 28-0

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-86.000,00Anulação ( - )Anulação ( - )Anulação ( - )Anulação ( - )

2Pagina
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DECRETO Nº 1941 , DE 01 DE JUNHO DE 2020 - LEI N.705DECRETO Nº 1941 , DE 01 DE JUNHO DE 2020 - LEI N.705DECRETO Nº 1941 , DE 01 DE JUNHO DE 2020 - LEI N.705DECRETO Nº 1941 , DE 01 DE JUNHO DE 2020 - LEI N.705

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHOPREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHOPREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHOPREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO
Av. Sete de Setembro, 1733
66831959/0001-87 Exercício: 2020

CARLOS ALBERTO LISI
PREFEITO MUNICIPAL DE SALTINHO

048.688.088-50 Saltinho, 01 de junho de 2020

FERNANDO RENATO HYPPOLITO
CONTADOR

048.688.808-88

Publicado no mural do Paço Municipal e no Diário Oficial Eletrônico do Município de Saltinho
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DECRETO Nº 1942 , DE 01 DE junho DE 2020

Av. Sete de Setembro, 1733
66831959/0001-87 Exercício:2020

Page 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO

DECRETA: 

CARLOS ALBERTO LISI, Prefeito Municipal de Saltinho, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

Art.1º. Ficam remanejados na forma do anexo deste decreto, as dotações orçamentárias
aprovadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020

Art.2º. A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em abertura de crédito
adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro dos limites
dos grupos de despesa impostos na Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei nº687, de 13 de
junho de 2019) e dentro dos valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades
contemplados.
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                                                  
                                                                                                                                                                                                 
Saltinho, 01 de junho de 2020                                                                                                      
                                                                                                                                                 
__________________                                                                                                                  

Remaneja recursos do orçamento vigente de 2020

ANEXO

ACRÉSCIMOS

02 02 01 GABINETE DO PREFEITO
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHOLOCAL:

20 5.000,0004.123.0003.2007.0000 COORDENAÇÃO SUPERIOR
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha:

02 02 03 ADMINISTRAÇÃO
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHOLOCAL:

38 7.500,0004.122.0006.2009.0000 ADMINISTRAÇÃO GERAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha:

02 02 06 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHOLOCAL:

72 39.987,0010.301.0008.2017.0000 ASSISTÊNCIA MÉDICA E AMBULATORIAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Ficha:

249 ASSISTÊNCIA MÉDICA E AMBULATORIAL
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DECRETO Nº 1942 , DE 01 DE junho DE 2020

Av. Sete de Setembro, 1733
66831959/0001-87 Exercício:2020
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO

ACRÉSCIMOS

02 02 06 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHOLOCAL:

8.000,0010.301.0008.2017.0000
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha:

250 1.000,0010.301.0008.2017.0000 ASSISTÊNCIA MÉDICA E AMBULATORIAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha:

02 02 08 EDUCAÇÃO INFANTIL
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHOLOCAL:

107 8.000,0012.365.0012.2026.0000 EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha:

108 1.000,0012.365.0012.2026.0000 EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Ficha:

02 02 11 CULTURA ESPORTE E LAZER
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHOLOCAL:

141 1.500,0013.392.0016.2032.0000 PROMOÇÃO CULTURAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Ficha:

02 02 12 OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHOLOCAL:

162 10.000,0015.452.0020.2035.0000 ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha:

164 20.000,0015.452.0020.2035.0000 ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Ficha:

101.987,00TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES
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DECRETO Nº 1942 , DE 01 DE junho DE 2020

Av. Sete de Setembro, 1733
66831959/0001-87 Exercício:2020
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO

REDUÇÕES

02
02
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO

GABINETE DO PREFEITO
LOCAL:

02 01

18 -5.000,0004.123.0003.2007.0000COORDENAÇÃO SUPERIOR
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Ficha:

02
02
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO

ADMINISTRAÇÃO
LOCAL:

02 03

36 -7.500,0004.122.0006.2009.0000ADMINISTRAÇÃO GERAL
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Ficha:

02
02
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
LOCAL:

02 06

70 -9.000,0010.301.0008.2017.0000ASSISTÊNCIA MÉDICA E AMBULATORIAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Ficha:

71 -39.987,0010.301.0008.2017.0000ASSISTÊNCIA MÉDICA E AMBULATORIAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Ficha:

02
02
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO

EDUCAÇÃO INFANTIL
LOCAL:

02 08

109 -9.000,0012.365.0012.2026.0000EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Ficha:

02
02
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO

CULTURA ESPORTE E LAZER
LOCAL:

02 11

140 -1.500,0013.392.0016.2032.0000PROMOÇÃO CULTURAL
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Ficha:

02
02
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO

OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
LOCAL:

02 12

160 -30.000,0015.452.0020.2035.0000ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Ficha:
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DECRETO Nº 1942 , DE 01 DE junho DE 2020

Av. Sete de Setembro, 1733
66831959/0001-87 Exercício:2020

Page 4

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO

-101.987,00TOTAL DAS ANULAÇÕES

CARLOS ALBERTO LISI
PREFEITO MUNICIPAL

048.688.088-50

FERNANDO RENATO HYPPOLITO
DIRETOR DE FINANÇAS E PATRIMÔNIO

048.688.808-88

Publicado no mural do Paço Municipal e no Diário Oficial Eletrônico do Município de Saltinho
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DECRETO Nº 1943 , DE 16 DE JUNHO DE 2020 - LEI N.716DECRETO Nº 1943 , DE 16 DE JUNHO DE 2020 - LEI N.716DECRETO Nº 1943 , DE 16 DE JUNHO DE 2020 - LEI N.716DECRETO Nº 1943 , DE 16 DE JUNHO DE 2020 - LEI N.716

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHOPREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHOPREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHOPREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO
Av. Sete de Setembro, 1733
66831959/0001-87 Exercício: 2020

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

0602 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

240 100.000,0010.301.0008.2017.0000 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 020
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

00

300 016 SANI-CUSTEIO C/C 106.167-4

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

100.000,00100.000,00100.000,00100.000,00Excesso:Excesso:Excesso:Excesso:
Fontes de Recurso

100.000,000002

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$100.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

100.000,00Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALBERTO LISI
PREFEITO MUNICIPAL DE SALTINHO

048.688.088-50 Saltinho, 16 de junho de 2020

FERNANDO RENATO HYPPOLITO
CONTADOR

048.688.808-88

Publicado no mural do Paço Municipal e no Diário Oficial Eletrônico do Município de Saltinho
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DECRETO Nº 1947 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.705DECRETO Nº 1947 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.705DECRETO Nº 1947 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.705DECRETO Nº 1947 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.705

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHOPREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHOPREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHOPREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO
Av. Sete de Setembro, 1733
66831959/0001-87 Exercício: 2020

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

0302 02 ADMINISTRAÇÃO

46 17.000,0004.122.0006.2284.0000 Auxilio Transporte Escolar
3.3.90.49.00 AUXÍLIO TRANSPORTE F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

254 4.500,0004.122.0006.2009.0000 MANUTENÇÃO  DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 010
01 TESOURO

00

312 010 COVID-19- RECURSOS PRÓPRIOS - GERAL

0602 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

75 3.850,0010.301.0008.2017.0000 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 010
01 TESOURO

00

310 000 SAÚDE-GERAL - BB - 28-0

0902 02 ENSINO FUNDAMENTAL

253 160.000,0012.361.0013.2027.0000 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 050
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

00

220 003 QESE-BB-QUOTA SAL EDUCAÇÃO 108930-7

1202 02 OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

164 39.150,0015.452.0020.2035.0000 MANUTENÇÃO  DA COORDENAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$224.500,00 distribuídos as seguintes dotações:

224.500,00Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )
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DECRETO Nº 1947 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.705DECRETO Nº 1947 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.705DECRETO Nº 1947 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.705DECRETO Nº 1947 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.705

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHOPREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHOPREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHOPREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO
Av. Sete de Setembro, 1733
66831959/0001-87 Exercício: 2020

Anulação:

02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE02 06

70 -60.000,0010.301.0008.2017.0000 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
310 000 SAÚDE-GERAL - BB - 28-0

02 ENSINO FUNDAMENTAL02 09

131 -160.000,0012.361.0014.2028.0000 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 050 00
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
220 003 QESE-BB-QUOTA SAL EDUCAÇÃO 108930-7

02 SANEAMENTO E MEIO AMBIENTE02 13

171 -4.500,0017.512.0021.2037.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO E MEIO AMBIENTE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-224.500,00Anulação ( - )Anulação ( - )Anulação ( - )Anulação ( - )

CARLOS ALBERTO LISI
PREFEITO MUNICIPAL DE SALTINHO

048.688.088-50 Saltinho, 01 de julho de 2020

FERNANDO RENATO HYPPOLITO
CONTADOR

048.688.808-88

Publicado no mural do Paço Municipal e no Diário Oficial Eletrônico do Município de Saltinho
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DECRETO Nº 1948 , DE 01 DE julho DE 2020

Av. Sete de Setembro, 1733
66831959/0001-87 Exercício:2020

Page 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO

DECRETA: 

CARLOS ALBERTO LISI, Prefeito Municipal de Saltinho, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

Art.1º. Ficam remanejados na forma do anexo deste decreto, as dotações orçamentárias
aprovadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020

Art.2º. A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em abertura de crédito
adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro dos limites
dos grupos de despesa impostos na Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei nº687, de 13 de
junho de 2019) e dentro dos valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades
contemplados.
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                                                  
                                                                                                                                                                                                 
Saltinho, 01 de julho de 2020                                                                                                        
                                                                                                                                               
__________________                                                                                                                  

Remaneja recursos do orçamento vigente de 2020

ANEXO

ACRÉSCIMOS

02 02 02 ASSESSORIA JURIDICA
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHOLOCAL:

32 2.715,0003.092.0004.2008.0000 DEFESA DA ORDEM JURÍDICA
3.3.90.92.99 OUTRAS DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Ficha:

02 02 03 ADMINISTRAÇÃO
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHOLOCAL:

38 500,0004.122.0006.2009.0000 ADMINISTRAÇÃO GERAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha:

41 6.000,0004.122.0006.2009.0000 ADMINISTRAÇÃO GERAL
3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA

Ficha:

02 02 04 FINANÇAS E PATRIMÔNIO
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHOLOCAL:

52 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
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DECRETO Nº 1948 , DE 01 DE julho DE 2020

Av. Sete de Setembro, 1733
66831959/0001-87 Exercício:2020
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO

ACRÉSCIMOS

02 02 04 FINANÇAS E PATRIMÔNIO
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHOLOCAL:

10.000,0004.123.0007.2014.0000
3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA

Ficha:

02 02 06 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHOLOCAL:

62 2.000,0010.301.0008.2017.0000 ASSISTÊNCIA MÉDICA E AMBULATORIAL
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

Ficha:

73 12.000,0010.301.0008.2017.0000 ASSISTÊNCIA MÉDICA E AMBULATORIAL
3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA

Ficha:

78 6.000,0010.302.0008.2018.0000 ASSISTÊNCIA MÉDICA E AMBULATORIAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Ficha:

80 10.000,0010.304.0009.2020.0000 VIGILÂNCIA EM SAÚDE
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Ficha:

02 02 08 EDUCAÇÃO INFANTIL
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHOLOCAL:

106 40.000,0012.365.0012.2026.0000 EDUCAÇÃO INFANTIL
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Ficha:

112 15.000,0012.365.0012.2287.0000 EDUCAÇÃO INFANTIL
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Ficha:

02 02 09 ENSINO FUNDAMENTAL
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHOLOCAL:

126 7.500,0012.361.0013.2027.0000 ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA

Ficha:

02 02 13 SANEAMENTO E MEIO AMBIENTE
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHOLOCAL:

173 4.000,0017.512.0021.2037.0000 SANEAMENTO E MEIO AMBIENTE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Ficha:

02 02 16 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHOLOCAL:

211 21.500,0008.244.0024.2044.0000 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA

Ficha:

244 18.000,0008.244.0024.2044.0000 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Ficha:

248 2.630,0008.244.0024.2044.0000 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERALFicha:
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DECRETO Nº 1948 , DE 01 DE julho DE 2020

Av. Sete de Setembro, 1733
66831959/0001-87 Exercício:2020
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO

ACRÉSCIMOS

02 02 16 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHOLOCAL:

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

157.845,00TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES
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DECRETO Nº 1948 , DE 01 DE julho DE 2020

Av. Sete de Setembro, 1733
66831959/0001-87 Exercício:2020

Page 4

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO

REDUÇÕES

02
02
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO

ASSESSORIA JURIDICA
LOCAL:

02 02

27 -2.715,0003.092.0004.2008.0000DEFESA DA ORDEM JURÍDICA
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Ficha:

02
02
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO

ADMINISTRAÇÃO
LOCAL:

02 03

40 -6.500,0004.122.0006.2009.0000ADMINISTRAÇÃO GERAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Ficha:

02
02
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO

FINANÇAS E PATRIMÔNIO
LOCAL:

02 04

51 -10.000,0004.123.0007.2014.0000ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Ficha:

02
02
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
LOCAL:

02 06

70 -20.000,0010.301.0008.2017.0000ASSISTÊNCIA MÉDICA E AMBULATORIAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Ficha:

81 -10.000,0010.304.0009.2020.0000VIGILÂNCIA EM SAÚDE
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Ficha:

02
02
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO

EDUCAÇÃO INFANTIL
LOCAL:

02 08

109 -41.000,0012.365.0012.2026.0000EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Ficha:

115 -14.000,0012.365.0012.2287.0000EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Ficha:

02
02
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO

ENSINO FUNDAMENTAL
LOCAL:

02 09

125 -7.500,0012.361.0013.2027.0000ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Ficha:

02
02
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO

SANEAMENTO E MEIO AMBIENTE
LOCAL:

02 13
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO

REDUÇÕES

02
02
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO

SANEAMENTO E MEIO AMBIENTE
LOCAL:

02 13

171 -4.000,0017.512.0021.2037.0000SANEAMENTO E MEIO AMBIENTE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha:

02
02
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
LOCAL:

02 16

203 -2.630,0008.244.0024.2044.0000ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha:

204 -18.000,0008.244.0024.2044.0000ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Ficha:

206 -15.000,0008.244.0024.2044.0000ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Ficha:

210 -6.500,0008.244.0024.2044.0000ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Ficha:

-157.845,00TOTAL DAS ANULAÇÕES

CARLOS ALBERTO LISI
PREFEITO MUNICIPAL

048.688.088-50

FERNANDO RENATO HYPPOLITO
DIRETOR DE FINANÇAS E PATRIMÔNIO

048.688.808-88

Publicado no mural do Paço Municipal e no Diário Oficial Eletrônico do Município de Saltinho
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Atos Administrativos

Convênios

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

De ordem do Sr. Prefeito Municipal, faço público 
para conhecimento de interessados, que o Município de 
Saltinho celebrou Convênio, nos moldes do que abaixo 
se resumem:

ÓRGÃO: Hospital e Maternidade Beneficente de 
Charqueada.

OBJETO: Desenvolvimento, pelos partícipes, de 
atividades voltadas a saúde pública, no âmbito do 
Programa Pró-Santa Casa - 3, visando a realização de 
atendimentos/procedimentos médicos-hospitalares.

DATA: 10 de agosto de 2020.

PRAZO: até 31 de dezembro de 2023.

VALOR MENSAL: R$ 1.943,79.

VALOR GLOBAL PARA 2020: R$ 9.718,95.

VALOR GLOBAL PARA 2021: R$ 23.325,48.

VALOR GLOBAL PARA 2022: R$ 23.325,48.

VALOR GLOBAL PARA 2023: R$ 23.325,48.

AMPARO LEGAL: Lei Municipal nº 386 de 01 de julho 
de 2008.

CONVÊNIO: 02/2020.

PROCESSO: 1574/2020.

Saltinho, 10 de agosto de 2020.

JOÃO MARCELO DE PAIVA AGOSTINI

Diretor do Departamento Administrativo
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